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GOVERNO OE SERGIPE
PORTARIA CONJUNTA N" 086

DE 03 DE JULHO DE 2017

Abre crédito suplementar para reforço de dotaÇões
orçamentárias consagnadas no vigente orçamento.

O Secretário de Estado do Planeiamento, Orçamento e Gestão e o Secretário de Estado da
Fazenda, no uso das atribuições legais e regulamentares, conferida pelo art. 32, inciso XVI da Lei n" 7.950, de
29 de dezembro de 2014, pelo ai..2o do Decreto n" 29.753, de 07 de março de 2014 e, em consonância com o
ârt. 70, caput § 1", da Lei n" 8.'170, de 2'l de dezembro de 2016.

RESOLVEN4

Art.1o - Fica aberto crédito suplementar, no valor de RS 1.905.000,00( hum milhão, novecentos e cinco
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, conforme os Anexos I e
ll da presente Portaria.

Art.2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art.3' - Revogam-se as disposiçóes em contrário

Aracaju, 03 de julho de 2017 , '1 96" da lndependência e í 29o da República
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Tócnica Responsávei

SPEO/SEPLAGRosman P os Santos
Secretário de Estado do Planê mento, Orçamento e Gestáo

Jos odesto dos Passos Subrinho
S retário de Estâdo da Fazenda
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GOVERNO DE SERGIPE

PORTARIA CONJUNTA N" 086

DE 03 DE JULHO DE 2017

ANEXO I
(GREDITO SUPLEMENTAR)

ANUAL DE TRABALHO ORÇAN,lENTO E DÂ SEGURIDADE S tAL 2017 EIú R$

ESPEC Ê CAÇÁO REÇURSOS DE TODAS AS FONTES
FONÍE VALOR

13OOO. SEC RÊTARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

13101 Secrêtarià de Estado dâ Casa Civil
Al vidade 04.122.0033.0359 cestão Admi.istíativa da SeÚelaria de Estado da

Casa Civil

4.1.90.00 - tnveslimentôs
22000- SEcRETARta DE EsraDo DA SEGURANÇa púBUca

22201 Depàrtâhenro Estâduât de Tránsitô dê Sergrpe
Prqetc 06.125.0010 2231À,{odernizaçáo do prôces§o da V sroria de

Vêiflrrôr

3 3 90.00 , Oukâs Oêsoesás CoÍeftes

Ativrdâde 06.122.0010 2228 Gestão de Seruiços em Atendtmentô ao Crdadáo.

4.4 90I)a r!ê.rnF.t.c

1.550.000,00

1.550 000 00

350.000,00

350.000 00

5.000,00

5 000 000141

025C

1.905.000,00
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GOVERNO DE SERGIPE

DE 03 DE JULHO DE 2017

ANEXO II
(aNULACÃO DE DOÍAÇÀO)

UAL DE TRABALtsO TO FISCAL E OA SEGURIDADE SO ctAL 2417 E[,4 R5

ESPEC FrCAÇÀO RECURSOS DE TODAS AS FONÍES
FONTE VALOR

I3OOO. SECRETARIA DE ESTADO OA CASA CIVIL

13201 A9ência Rêguladorá de Seruiços Púbticos do Estado dê Sê19ipe
At v dade 04.I 22.0033.2252 Gesrão Ad mh skai va da AGRESE

3.3.90 00. - Outras Oespêsâs Concntes
22OOO. SECRETARIA DE ESTÀDO DA SEGURANçA PÚBLICA

22201 Depáíamento Estaduât de Tránsúo de Sêrgipê

Al vidê de 06.1 22.001 0.2228 Gestâo de Seru cos em Arend mento ãÕ C dâdáô

0101

0254

02TA

350.000,00

5.000,00

5.000 00

100 000.00

't50.000,00

150.000.00

3.3.9ô 00. - Oltras Despesas Coíenles

06.122.0010.2245 lmplantaçéo de Unrdades

4.4.90 00 - lnvesrimentôs

06.122 0042.0342 Págámênto de PessoatAlivô

3 1.90.00. - Pessoâle Ehcargos Socia s

3.1.91.00 - Pessoâle Encargôs Sôciais

06.125.0010.223i I',iodeÍnizâçao do Processo da VtsioÍa de
Veículôs

4.4.90.00. - lnvestimentos

350.000 00

50.000,00

50 000 00

500,000,00

400.000,00

100 000.00

50.000,00

50 000 00

150.000,00

a27t

a270

4270

06125 0010.2237 lm plantâção dô Sstema Naconâtde dentiÍicaçáo
Autômática de Veiculos

3.3.90.00. - Outras Dêspesas CoÍentes
4.4.90.00. lnvesimeniôs

06.125.0010.2238 Aporo a Àrunicipálização do Íráfsiro
3 3.90.00. - Oulrâs Despesàs Corenles

4.4.90.00. - lnveslme.ros

06.126.0042.0316 Gestão dá Têc.olôga da lníomaçáo

4.4.90.00. - lnveslrmerlos

06.181 0010 2230 Gestão dos cruDamentôs Osiênsivo do
Policiêmento de Íránstô

4.4 90 00. - lnveslimerlos

06.422.0010.2234 Geslào da Educação pâÍâ o Íránsto
3 3 90 00. - Olnas Despesâs Côíenles

02TA

027a

a27A

a21A

100.000 00

50 000,00

400.000,00

300.000.00

100.000,00

150,000,00

150.000.00

100_000,00

427'

4270

4270

1.905.000.00
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